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AGRAVANTE : ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR : ERICK RIBEIRO MAUES PAIXAO E OUTRO(S) - RJ101547 
AGRAVADO  : DEISE LUCIA ALVES TAVARES DE CARVALHO 
AGRAVADO  : ILCIMAR CANDIDO NEVES 
AGRAVADO  : JULIANA TAVEIRA CERQUEIRA DE PAULO 
ADVOGADOS : PAULA CRISTINA RAMALHO ROCHA SILVA  - RJ131561 

 LEONARDO HERINGER MATOS E OUTRO(S) - RJ128156 
 RAFAEL THEOPHILO MACHADO  - RJ184308 

 

  

DESPACHO

Trata-se de agravo interposto contra decisão monocrática da Presidência.

Assim dispõe o art. 21-E, § 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal 

de Justiça:

§ 2.º Interposto agravo interno contra a decisão do Presidente proferida no 

exercício das competências previstas neste artigo, os autos serão distribuídos, 

observado o disposto no art. 9.º deste Regimento, caso não haja retratação da 

decisão agravada.

Não sendo, portanto, caso de retratação, determino a distribuição do 

agravo.

 

  

Brasília, 13 de junho de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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